1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 138/2021.
Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência de Contrato, ao Contrato n° 138/2021, parte integrante da Dispensa de Licitação nº. 017/2021, celebrado entre MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado AJG ENGENHARIA LTDA (Sigma Engenharia Elétrica), CNPJ nº 19.780.730/0001-80, na Rua 19 de Outubro, 1258, Sala 04, Bairro São José, Ijuí/RS, neste ato representada pelo Sr. Antônio Rodrigo Juswiaki dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 1064433251, CPF n° 884.756.890-00, residente e domiciliado na Rua 19 de Outubro, 1490, Bairro São José, na cidade de Ijuí/RS, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Dispensa de Licitação nº. 017/2021 tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 138/2021, cujo objeto é a “Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto Técnico para Micro Geração de Energia Solar nas Escolas Municipais e Creches”, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Vigência do Contrato, que passa a ser de 31 de janeiro de 2022, de acordo com solicitação da empresa.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
Nestes termos, o valor do referido Contrato permanece inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65 da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA
O presente termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor, na presença de testemunhas abaixo.

Porto Xavier, RS, 30 de novembro de 2021.
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